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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190591051 Vítima: GERALDO FRANCISCO DE LIMA

Data do Acidente: 04/09/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE OTACILIO BATISTA DE LIMA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), GERALDO FRANCISCO DE LIMA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
a

rt
a

 n
º 

 1
4

9
8

3
4

9
1

P
a

g
. 

0
1

4
9

5
/0

1
4

9
6

 -
 c

a
rt

a
_

0
1

 -
  

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

0
2

0
7

4
8

Num. 25990887 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PEDRO DE LACERDA JUNIOR - 06/11/2019 19:15:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110619154240600000025116081
Número do documento: 19110619154240600000025116081



 

Num. 25990891 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PEDRO DE LACERDA JUNIOR - 06/11/2019 19:15:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110619154248900000025116085
Número do documento: 19110619154248900000025116085



 

Num. 25990894 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PEDRO DE LACERDA JUNIOR - 06/11/2019 19:15:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110619154260500000025116087
Número do documento: 19110619154260500000025116087



Num. 25990894 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PEDRO DE LACERDA JUNIOR - 06/11/2019 19:15:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110619154260500000025116087
Número do documento: 19110619154260500000025116087



Num. 25990894 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: PEDRO DE LACERDA JUNIOR - 06/11/2019 19:15:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110619154260500000025116087
Número do documento: 19110619154260500000025116087



 

Num. 25990895 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PEDRO DE LACERDA JUNIOR - 06/11/2019 19:15:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110619154278600000025116088
Número do documento: 19110619154278600000025116088



Num. 25990895 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PEDRO DE LACERDA JUNIOR - 06/11/2019 19:15:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110619154278600000025116088
Número do documento: 19110619154278600000025116088



 

Num. 25990896 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PEDRO DE LACERDA JUNIOR - 06/11/2019 19:15:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110619154292700000025116089
Número do documento: 19110619154292700000025116089



Num. 25990896 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PEDRO DE LACERDA JUNIOR - 06/11/2019 19:15:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110619154292700000025116089
Número do documento: 19110619154292700000025116089



 

Num. 25990897 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PEDRO DE LACERDA JUNIOR - 06/11/2019 19:15:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110619154305900000025116090
Número do documento: 19110619154305900000025116090



 

Num. 25990898 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PEDRO DE LACERDA JUNIOR - 06/11/2019 19:15:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110619154327100000025116091
Número do documento: 19110619154327100000025116091



Num. 25990898 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PEDRO DE LACERDA JUNIOR - 06/11/2019 19:15:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110619154327100000025116091
Número do documento: 19110619154327100000025116091



Num. 25990898 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: PEDRO DE LACERDA JUNIOR - 06/11/2019 19:15:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110619154327100000025116091
Número do documento: 19110619154327100000025116091



 

Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Mista de Patos

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de demanda na qual a parte autora requereu a gratuidade da justiça. Destarte, a fim de viabilizar a
apreciação deste pedido, considerando que o NCPC prevê a possibilidade de redução ou de parcelamento
das custas processuais, intime-se a parte autora para, em :15 (quinze) dias

1. Informar os seguintes dados:
- Profissão:

- Remuneração:

- Estado civil:

- Número de filhos menores de idade ou incapazes:

- Profissão do cônjuge/companheiro(a):

- Remuneração do cônjuge/companheiro(a):

- Empresas das quais é titular:

- Empresas das quais o cônjuge/companheiro(a) é titular:

2. Apresentar a simulação do valor das custas e despesas em relação às quais requer a
gratuidade.
3. Juntar aos autos os seguintes documentos, referentes à parte autora e a eventual

:cônjuge/companheiro(a)
- Comprovantes de renda dos últimos 3 (três) meses (carteira de trabalho, contracheques, etc.);

- Extratos de contas bancárias dos últimos 3 (três) meses;

- Faturas de cartão de crédito dos últimos 3 (três) meses;

- Cópia da última DIRPF ou declaração de isenção assinada de próprio punho; e

- Cópia da última DIRPJ das empresas das quais é titular.

É facultado à parte autora, na mesma petição:
1. Recolher as custas judiciais e despesas processuais, ressaltando que tais verbas poderão lhe ser
reembolsadas pela parte ré na hipótese de procedência dos pedidos formulados na exordial;
2. Requerer redução ou parcelamento (NCPC, art. 98, §§ 5º e 6º); ou
3. Ratificar o pedido de gratuidade da justiça.

PATOS, 7 de novembro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Mista de Patos

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de demanda na qual a parte autora requereu a gratuidade da justiça. Destarte, a fim de viabilizar a
apreciação deste pedido, considerando que o NCPC prevê a possibilidade de redução ou de parcelamento
das custas processuais, intime-se a parte autora para, em :15 (quinze) dias

1. Informar os seguintes dados:
- Profissão:

- Remuneração:

- Estado civil:

- Número de filhos menores de idade ou incapazes:

- Profissão do cônjuge/companheiro(a):

- Remuneração do cônjuge/companheiro(a):

- Empresas das quais é titular:

- Empresas das quais o cônjuge/companheiro(a) é titular:

2. Apresentar a simulação do valor das custas e despesas em relação às quais requer a
gratuidade.
3. Juntar aos autos os seguintes documentos, referentes à parte autora e a eventual

:cônjuge/companheiro(a)
- Comprovantes de renda dos últimos 3 (três) meses (carteira de trabalho, contracheques, etc.);

- Extratos de contas bancárias dos últimos 3 (três) meses;

- Faturas de cartão de crédito dos últimos 3 (três) meses;

- Cópia da última DIRPF ou declaração de isenção assinada de próprio punho; e

- Cópia da última DIRPJ das empresas das quais é titular.

É facultado à parte autora, na mesma petição:
1. Recolher as custas judiciais e despesas processuais, ressaltando que tais verbas poderão lhe ser
reembolsadas pela parte ré na hipótese de procedência dos pedidos formulados na exordial;
2. Requerer redução ou parcelamento (NCPC, art. 98, §§ 5º e 6º); ou
3. Ratificar o pedido de gratuidade da justiça.

PATOS, 7 de novembro de 2019.

Juiz(a) de Direito

 

Num. 26037060 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUIZ GONZAGA PEREIRA DE MELO FILHO - 07/11/2019 08:59:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110708591275700000025119901
Número do documento: 19110708591275700000025119901



Num. 26037060 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LUIZ GONZAGA PEREIRA DE MELO FILHO - 07/11/2019 08:59:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19110708591275700000025119901
Número do documento: 19110708591275700000025119901



 

AO EXCELENTÍSSIMO JUIZ DA 5° VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS, ESTADO DA
PARAÍBA

 

 

GERALDO FRANCISCO DE LIMA, já qualificado nos autos da ação em apreço, vem, em obediência
 por intermédio de seu advogado,  o que segue.ao despacho retro, informar e requerer

 

- O requerente atualmente encontra-se , na qual pode ser comprovada através da CTPSdesempregado
anexada junto com a inicial, não auferindo qualquer tipo de remuneração.

É oportuno ressaltar que o autor encontra-se impossibilitado de desenvolver um labor devido o acidente
ocorrido que lhe deixou com lesões permanentes;

- O requerente não possui filhos incapazes e não é titular de empresa;

- O autor está desobrigado da declaração do imposto de renda por estar fora da faixa tributável, o que faz
prova através da consulta do seu CPF no sistema da Receita Federal do Brasil que demonstra a
inexistência da DIRPF,

bem como a situação regular de seu CPF perante esta, sob anexo de ID    (foi anexado o  25990886

ano-calendário de 2018, seguindo com este também em anexo o exercício de 2017) ; 

Pelo exposto, ratifica o autor o pedido de concessão da gratuidade judiciária, sob pena de
perempção do direito percorrido.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Patos, 27 de novembro de 2019.

 

Pedro de Lacerda Júnior

Oab/Pb 25.117
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27/11/2019 Receita Federal do Brasil

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/consrest/Atual.app/paginas/view/restituicao.asp 1/1

BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Situação das Declarações IRPF 2018

GERALDO FRANCISCO DE LIMA

Prezado Contribuinte (CPF 089.307.404-72),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.

Em Brasília - DF 27/11/2019 10:37

versão 01.20180815

 Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
. 

       Versão: v.01R

clique
aqui (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade)
Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-
privacidade/avisos/2014/atualize-sua-pagina)
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(Via da parte)

Comarca:
Patos

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
025.5.19.03860/01

Data de emissão:
27/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  613,96

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  613,96

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Patos

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
025.5.19.03860/01

Data de emissão:
27/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  613,96

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  613,96

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Patos

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
025.5.19.03860/01

Data de emissão:
27/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  613,96

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  613,96

866700000064   139609283185   520191130027   551903860015

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 025.2019.603860 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 506,30
R$ 106,31
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 025.2019.603860 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 025.2019.603860 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 506,30
R$ 106,31
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000064   139609283185   520191130027   551903860015

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Promovente: GERALDO FRANCISCO DE LIMA

Promovente: GERALDO FRANCISCO DE
LIMA

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

GERALDO FRANCISCO DE
LIMA

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 025.2019.603860 Data Vencimento: 30/11/2019 Data Emissão: 27/11/2019

Comarca: Patos

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: GERALDO FRANCISCO DE LIMA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Valor da Causa: R$  7.087,50

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  506,30 Taxa: R$  106,31

Total da Guia: R$  612,61

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Patos

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0807416-54.2019.8.15.0251

DESPACHO

Vistos.

Pelo que consta da inicial em análise singela, vê-se que preenche
os requisitos do arts. 319 e 320, do CPC/2015, não sendo caso de emenda
ou indeferimento, reclamando, portanto, a continuidade do feito.  

Defiro ao(à) promovente a gratuidade da justiça, em face da
inexistência de fundadas razões para o indeferimento do benefício (Lei
1.060/50, art. 5º; NCPC, art. 99, §§ 2º e 3º), esclarecendo que ele
compreende todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas
as instâncias (Lei 1.060/50, art. 9º, c/c NCPC, art. 98, § 1º).

Deixo de designar audiência de conciliação em face de ser
improvável uma composição.     

Cite-se a promovida para apresentar resposta, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias.

Após, intime-se a parte autora para se manifestar sobre as
preliminares e os documentos eventualmente apresentados pela parte
ré e, considerando a necessidade premente de avaliação médica para
averiguar o grau das lesões sofridas, tragam-me os autos conclusos
para marcação da perícia técnica.

Patos/PB, 10 de março de 2020.

 

 

Luiz Gonzaga Pereira de Melo Filho
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JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA
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